
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE TABACO, 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

     Criado pela Lei Municipal nº 1767 de 11 de Junho de 1999,
Alterada pela Lei Municipal nº 1977 de 13 de Novembro de 2001,
Alterada pela Lei Municipal nº 2060 de 29 de Outubro de 2002,
Alterada pela Lei Municipal nº 2704 de 19 de Julho de 2010. 

Ata da Segunda Assembléia Geral Extraordinária da gestão de 2010/2012
Data: 30/03/2012 – Início: 10:20 hs.
Local: Casa de Participação Comunitária – Seção de Apoio aos Conselhos - Avenida Rei Alberto I, nº  
117, Ponta da Praia, Santos.
1 – PARTICIPANTES:
Verificação da presença dos Conselheiros e Convidados através da leitura da lista  de presença, 
anexa. Justificativas de ausências apresentadas: Wellington Paulo da Silva Araújo (GPM) e Angelina 
Maia Ribeiro (GPM).
2 – ORDEM DO DIA:
2.1 – Apreciação e deliberação de convênio com o CRAD – Centro de Reabilitação de Álcool e 
Drogas, de Peruíbe/SP;
2.2 – Apreciação e deliberação sobre a VII Conferência Municipal de Políticas Públicas sobre Tabaco 
Álcool e outras Drogas – VII COMAD
2.3 – Assuntos Gerais.
O Sr. Presidente Eustázio Alves Pereira Filho iniciou a reunião, cumprimentando e agradecendo o 
comparecimento de todos os presentes e solicitando que assinem a lista de presença. Item 2.1 – O 
Sr. Presidente informou a todos que não foi entregue o processo de solicitação de celebração de 
convênio  com o CRAD e sim alguns documentos que irão fazer parte do processo;  solicitou que a 
Conselheira  Tânia  Mara  Carneiro  Freire,  Coordenadora  da  Câmara  de  Legislação  analise  estes 
documentos para posterior manifestação enquanto passamos ao Item 2.2 – e iniciou informando que 
neste  ano  houve  uma  mudança  e  o  Conselho  está  responsável  por  toda  a  organização  da 
conferência; que nos anos anteriores, o COMAD solicitava ao Prefeito que nomeasse os membros da 
comissão organizadora da conferência; que as conferências sempre eram presididas pelo secretário 
da pasta ao qual o Conselho pertencia;  e o presidente da mesma; que nesta segunda-feira, dia 26 foi 
realizada  um  reunião  com  a  comissão  e  a  diretoria  executiva  para  tratar  exclusivamente  da 
conferência onde foi sugerido que as das pré-conferências aconteçam no período de 23 da abril a 11 
de maio e a conferência nos dias 15 e 16 de junho, mas ainda existem alguns ajustes e estas datas 
podem sofrer alterações; que e a próxima reunião acontecerá no dia 02 de abril, próxima segunda-
feira; que com a experiência o COMAD deixou de trabalhar na conferência com muitas propostas, 
focando nas mais importantes e significativas e deixando o resto em forma de moções; que não 
poderia  ser  de  outra  forma,  pois  a  maiorias  das  propostas  e  reivindicações  elaboradas  nas 
conferências  anteriores  não  foram  atendidas  pela  municipalidade;  que  neste  ano  pretendemos 
elaborar uma Resolução Normativa com as propostas aprovadas; que está prevista uma palestra 
sobre prevenção na noite de sexta-feira e no sábado um debate voltado ao lado médico, com um 
estudo sobre a necessidade de abstinência por um período mínimo de seis meses para que haja  
progresso  na  funcionalidade  do  cérebro  de  um  usuário;  que  serão  realizadas  pré-conferências 
divididas por tema e região.  Item 2.1 – Passada a palavra à Conselheira Tânia, a mesma informou 
que  a  documentação  chegou  às  mãos  do  Sr.  Presidente  às  15:15  horas,  sendo  despachado  à 
Câmara de Legislação em seguida; que já tinha outro compromisso agendado na data de ontem e por  
isso chegou a esta reunião com uma hora de antecedência para analisar a documentação; que os 
documentos não parecem fazer parte de um processo, pois não há qualquer referência a isto e as  
folhas sequer estão numerados; que não há qualquer parecer a não ser o que será dado agora; que 
existe um pedido de aprovação com indicação de espaço físico, apontando um terreno de 600 m 2; 
que foram juntadas fotos; que foi juntado um projeto de desintoxicação, citando também a reinserção; 
que eles relatam contar com um técnico de enfermagem e este tipo de profissional só pode dispensar  
remédios já prescritos por um médico; que o médico responsável pela clinica é o Dr. Luis Fernando 
Cláudio Rabello, médico da rede pública na cidade de Santos; que contam também com a psicóloga 
Dra.  Suzana  Assunção  Pessoa,  com  consultório  também  na  cidade  de  Santos  e  uma  pessoa 
intitulada como psicoterapeuta,  mas apontando sua formação acadêmica de Direito e registro  na 
OAB, presumindo-se na melhor das hipóteses que ele tenha algum curso técnico naquela área; que 
foi apresentado seu CNPJ e alvará de funcionamento; que juntaram um plano de trabalho de equipe 
que visa a desintoxicação e reinserção social; que apresentaram um cronograma diário dos adictos 
onde verifica-se que eles também limpam as dependências do local, lavam suas roupas; que não 
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relataram a presença de uma cozinheira; que pela área do local não existe a possibilidade de existir 
uma horta; que após numerar as folhas emitiu seu parecer na página 52, que por sua extensão fica  
fazendo parte integrante desta Ata, com a seguinte conclusão: “Considerando que Santos necessita 
das vagas existentes para tratamento e já contempladas no orçamento, coloco aos meus pares para 
que atendendo às necessidades dos munícipes aprovem a contratação dessa comunidade CRAD, 
mas que o COMAD receba mensalmente relatório das vagas ocupadas, altas e situação de melhoria 
na comunidade. É como analiso.  Encerrando informou a todos que outra comunidade, a “Vitória” 
procurou  o  COMAD  para  interceder  junto  à  Prefeitura  Municipal  que  não  repassa  os  valores 
referentes às internações ali  realizadas desde de setembro de 2011.  O Sr.  Presidente antes de 
passar  a  palavra  ao  Conselheiro  Vlamir  Mateus  Leite,  representante  da  Secretaria  Municipal  de 
Saúde e chefe do SENAT, solicitou que o mesmo relate quais são as vagas existente hoje para 
utilização do município de Santos. O Conselheiro Vlamir respondeu que atualmente existem 10 vagas 
em regime fechado na comunidade “Respeitar/São Francisco de Assis”, em Pedro de Toledo, que 
atende adultos  masculinos  e  femininos  e  mais  10  vagas  para  serem renovadas na  comunidade 
Vitória. Esclarecendo as dúvidas manifestadas por vários Conselheiros informou que realizaram duas 
visitas e somente na primeira foram o Conselheiro João Inocêncio e outro, representando o Conselho 
Municipal de Saúde, oportunidade em que conheceram a unidade já existente e as futuras instalações 
da nova unidade; que na segunda visita a segunda unidade já estava e os Conselheiros não forma 
chamados, pois a intenção era apenas levar um paciente. Destacou que não imaginava que a análise  
do  COMAD  necessitaria  de  toda  a  documentação,  imaginando  apenas  que  seria  analisada  a 
qualidade do funcionamento, se estão atendendo bem ou não os interno; que em 27/03, última terça-
feira, o Conselho Municipal de Saúde analisou a questão; que o número do processo de solicitação 
do convênio é 28.025/2012-11; que estes documentos são uma base montada para apreciação deste 
Conselho e não é o processo que será levado ao PROJUR; que sempre deixou claro que a forma de 
apresentar as comunidades ainda não está adequada e sim em caráter emergencial. Retomando a 
palavra o Sr. Presidente solicita à Conselheira Tânia que releia seu parecer, levando à deliberação 
sua  aprovação  ou  não.  DECIDIDO  E  APROVADO:  O  COMAD  emite  parecer  favorável  à 
celebração  do  convênio  nos  seguintes  termos:  “Considerando  que  Santos  necessita  das 
vagas existentes para tratamento e já contempladas no orçamento, coloco aos meus pares 
para  que  atendendo  às  necessidades  dos  munícipes  aprovem  a  contratação  dessa 
comunidade CRAD, mas que o COMAD receba mensalmente relatório das vagas ocupadas, 
altas e situação de melhoria na comunidade, sob pena de não renovação” .  Item 2.3 –  O Sr. 
Presidente informa que na próxima terça-feira, dia 03/04, às 19:00 horas o COMAD estará proferindo 
palestra para a juventude espírita, na Rua Carvalho de Mendonça n° 79, abordando o tema do cigarro 
sem sabor  e  a  dependência  do  tabagismo  e  que  amanhã,  dia  30/03,  às  13:00  horas,  a  Igreja 
Universal da Assembléia de Deus, através da ONG Força Jovem estará utilizando a Escola Emílio 
Justo e solicitou ao COMAD a realização de palestra sobre os malefícios do cigarro. A Colaboradora 
Luci Freitas pediu a palavra para destacar que a USE – União das Sociedades Espíritas, localizada 
na Av. Conselheiro Nébias n° 306, é uma importante entidade para trabalhar junto ao COMAD. O Sr.  
Presidente informou que o Sr. Lorival, Vice-Presidente daquela entidade já trabalhou com o COMAD, 
através do Conexão Cidadã. Nada mais tendo a ser tratado, o Sr. Presidente encerra a Assembléia, 
às 12:05 horas, agradecendo a presença de todos e solicitando a mim, Anderson Ribeiro Agostinho,  
Primeiro Secretário, que lavre a presente ata.

ANDERSON RIBEIRO AGOSTINHO
Primeiro Secretário

EUSTÁZIO ALVES PEREIRA FILHO
Presidente
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